
 
 

 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 004/2023 

Processo Licitatório nº 083/2023 

Registro de Preços 
 
 

1 - SETOR SOLICITANTE  
Secretaria de Planejamento. 
 

2 - DATA DE ABERTURA DE PROPOSTAS:  
- Data/Hora: 13 de setembro de 2023 – 13h15; 
- REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília. 
- LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: PLATAFORMA DE LICITAÇÕES BLL – http://www.bll.org.br 
 

3 – OBJETO 
3.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE REPARO, PAVIMENTAÇÃO DE RUAS, CALÇADAS E 
CORREÇÕES EM VIAS URBANAS DE LAJOTA SEXTAVADA NO PERÍMETRO URBANO DO 
MUNICÍPIO DE OTACÍLIO COSTA, COM O FORNECIMENTO DE TODO O MATERIAL, 
EQUIPAMENTO, MÃO DE OBRA E TUDO O MAIS QUE  SE FIZER BOM E NECESSÁRIO Á TOTAL 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, CONFORME RELAÇÃO DE ITENS E TERMO DE REFERÊNCIA 
(ANEXO I E II). 

 
4 - FUNDAMENTO LEGAL 
4.1. O objeto deste Aviso de Dispensa Eletrônica, tem amparo legal disposto no artigo 75, inciso I, da Lei 
Federal nº 14.133/21 e alterações posteriores. 

 

5 - JUSTIFICATIVA 

5.1. A contratação dos serviços listados, com mão de obra e fornecimento de materiais, tem por 

objetivo e justificativa a urbanização e manutenção de calçadas e passeios bem como 

execução de reparo e pavimentação de ruas do Município. Tais serviços resultarão em 

melhorias de tráfego de pedestres e automóveis, aumento de segurança de transeuntes e 

acessibilidade, além de melhorar o atendimento da demanda pela manutenção do passeio 

público em áreas de calçadas e pavimentações danificadas, construções de lombadas e reparo 

de pavimentação das ruas, além de agilizar os serviços de manutenção e até mesmo de 

construção de novas calçadas, passeios públicos em locais onde atualmente são inexistentes.  

Todos os materiais e serviços estão descritos na planilha orçamentária anexo a este Termo de 

Referência. 
 

6 - PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
6.1. A entrega se dará conforme a necessidade e solicitação da Secretaria de Planejamento, que identificando 
a precisão de utilização dos serviços, comunicará a empresa fornecedora e solicitará formalmente a entrega 
dos mesmos num prazo máximo de 15 (quinze) dias. 
 
6.2. O objeto contratado terá vigência de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, na forma do 
artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.  

 
7 - PAGAMENTO 
7.1. O pagamento será efetuado pela Tesouraria deste Município, na conta do CONTRATADO, em até 30 
(dias) dias após a emissão de nota fiscal e entrega do produto/execução dos serviços. 
 

http://www.bll.org.br/


 
 

 

8 - DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE 

LICITAÇÕES E LEILÕES: 

8.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento 

de mandato, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa 

associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e 
praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br. 

8.2. A participação do licitante na Dispensa Eletrônica se dará por meio de participação direta ou 
através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por 

meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e 
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 
8.3. O acesso do operador a Dispensa Eletrônica, para efeito de encaminhamento de proposta de 

preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia 
definição de senha privativa. 

8.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer Dispensa 
Eletrônica, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa 
De Licitações do Brasil. 

8.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações 

do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 
por terceiros. 
8.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes a Dispensa Eletrônica  

8.7. Para todos os efeitos legais, caso esteja enquadrada nas definições de ME/EPP, nos termos do 

art. 3º da LC 123/2006, e desde que não esteja inserida nas hipóteses do § 4º do mesmo artigo, o 
licitante deve selecionar a opção “ME/EPP” na tela “Credencia Pessoa Física/Pessoa Jurídica”, 

constante da opção “Credenciamento”, no endereço eletrônico citado no item 3.4, para usufruir dos 
benefícios previstos na referida LC; 
8.8. O sistema somente identificará o licitante como ME/EPP caso faça a opção indicada no subitem 

acima, sendo este o ÚNICO momento em que o sistema oportuniza ao licitante  declarar sua 

condição de preferência, requisito indispensável para que possa exercer os benefícios 

estabelecidos na LC 123/2006 previsto neste edital; 
 
9 - DA PARTICIPAÇÃO 

9.1. A participação na Dispensa de Licitação, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação 
da senha pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de 

mercadorias) e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecido. 
9.2. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 

representante; 
9.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

http://www.bll.org.br/


 
 

 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

9.4. Poderão participar deste certame interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 
o objeto desta licitação. 

9.5. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
9.5.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 

9.5.2. Que não atendam às condições deste Aviso e seu(s) anexo(s); 
9.5.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
9.5.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14 da Lei 14.133/2021; 
9.5.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 

liquidação; 
9.5.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 
9.6. Sem prejuízo do estabelecido acima são condições de participação do licitante interessado no 
presente certame, o Agente de Contratação poderá verificar o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis) e Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de 
Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
9.7. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou 

através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através 

da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 

 

10 - FASE DE LANCES E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

10.1. A partir  do horário designado neste edital, na data estabelecida neste Aviso de Dispensa de 
Licitação, a sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances 

públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário 
de finalização de lances também já previsto neste aviso;  

10.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro;  

10.3. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo 

tais lances definidos como ―lances intermediários‖ para os fins deste termo de Contratação Direta;  
10.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 
primeiro no sistema;  

10.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta;  
10.6. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 
classificação;  
10.7. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 

indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo 
similar.  

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
mailto:contato@bll.org.br


 
 

 

10.8. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado 
para a contratação; 

10.9.  No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 
poderá haver a negociação de condições mais vantajosas;  
10.10. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor 

preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração;  
10.11. Caso o interessado não se manifeste quanto à contraproposta realizada pela administração no 

prazo de 15 minutos, será considerado como preço final o seu último lance. 
10.12. De sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes.  

10.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 
observado o disposto neste termo de Contratação Direta. 
 
11 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
11.1 - DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) registro comercial no caso de firma individual; 
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração (se houver) em vigor, devidamente 
registrado, onde se possa identificar o administrador, em se tratando de sociedades comerciais e no caso de 
sociedade por ações, acompanhados de documentos que comprovem a eleição de seus administradores; 
c) comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova da 
composição da diretoria em exercício; 
d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País e 
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir. 
 

11.2 - DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica, através do cartão do CNPJ, que também 
servirá para fins de comprovação do enquadramento como Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte; 
b) prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e à dívida Ativa da 

União e prova de regularização perante o instituto Nacional de Seguridade Social – INSS, através de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portarias MF 358 e 443/2014; 
c) prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Estadual; 
d) prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou sede da empresa, ou 
outra equivalente, na forma da Lei; 
f) prova de regularidade fiscal perante ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF - FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; 
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e/ou, no caso de estarem os débitos garantidos por 
penhora suficiente ou com a exigibilidade suspensa, será aceita a Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, 
que tenha os mesmos efeitos da CNDT; 

h) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais ou distritais relacionados ao objeto, 
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da Fazenda respectiva do 
seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da respectiva legislação de 
regência. 

 

 

11.3 - A DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

CONSISTIRÁ DE: 



 
 

 

a) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação da sede da pessoa jurídica, expedida pelo cartório 
distribuidor (Fórum) ou Certidões Judiciais Cíveis de 1ª e 2ª instâncias, extraídas do sítio eletrônico do 
Tribunal de Justiça, do qual conste a ausência de distribuição de ação cível falimentar ou de recuperação da 
pessoa jurídica. 
 
11.4 - PARA COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:   

a) Prova de registro, através de Certidão, da empresa e do(s) responsável(is) técnico(s) que responderão pelo 
objeto desta licitação, junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA e/ou CAU 
comprovar serviços similares aos do presente edital. 
 

11.3. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES: 
a) Declaração Conjunta (Anexo III). 
 
 
Nota 01 - A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais de 
órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.  
Nota 02 - As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento, ter-se-ão como válidas 
por 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão. 
Nota 03 – Será aplicado no presente edital o entendimento adotado pelo TCU (Tribunal de Contas da 
União), no Acórdão nº 1211/2021: 
“Acórdão 1211/2021 Plenário (Representação, Relator Ministro Walton Alencar Rodrigues) Licitação. 
Habilitação de licitante. Documentação. Documento novo. Vedação. Definição. A vedação à inclusão de 
novo documento, prevista no art. 43, § 3º, da Lei 8.666/1993 e no art. 64 da Lei 14.133/2021 (nova Lei de 
Licitações), não alcança documento ausente, comprobatório de condição atendida pelo licitante quando 
apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais comprovantes de habilitação e da proposta, por 
equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro”.  
 

9 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta das dotações orçamentárias: 
- Dotação orçamentária:  Dot. Orç.- 76.4.4.90– Recurso 1.701.0000.0064 – Convênio Estado/Outros. 
 

10 –  DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de 
validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital. 
10.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 

da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e 
devolvida no prazo de até 05 (cinco) dias uteis, a contar da data de seu recebimento.  

 
11 – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou não veracidade 
das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais pertinentes, sendo-lhe garantida 
a prévia defesa, nas seguintes sanções: 
a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o Município de Otacílio Costa, 
na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de 
substituição/reposição. 
b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso superior a 10 (dez) 
dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, na entrega da mercadoria/prestação 



 
 

 

do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 
c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de execução imperfeita do 
objeto. 
d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de entregar a 
mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, intermediário ou de 
substituição/reposição. 
e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei Federal nº 14.133/21, nos casos de: 
1. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
2. dar causa à inexecução total do contrato; 
3. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
4. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
5. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
6. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da Lei Federal nº 
14.133/21, nos casos de: 
1. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato; 
2. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
3. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
4. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
5. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 

12 - DO FISCAL DA CONTRATAÇÃO  

12.1. Será o fiscal desta Ata de Registro de Preços em sentido geral o Sr. Gabriel Adrinao Waltrick, 

art. 1º inc. II da Portaria 184/2023. 
 

13 - VALOR ESTIMADO  
13.1. O custo total estimado da contratação é de R$ 100.000,00 (cem mil reais). 
 

14 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 

perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou 
de sua desconexão. 
14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário. 
14.3. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 

documentação relativa ao procedimento. 
14.4. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá realizar diligências, 

com o intuito de sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e 
sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação, obedecendo à definição 

do Acórdão nº 1211/2021.  
14.5. As normas disciplinadoras deste Edital serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5


 
 

 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

14.6. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo de contratação.  
14.7. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  

14.8. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.  
14.9. Integram este Edital de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

 
ANEXO I – Relação de Itens (Betha);  
ANEXO II – Termo de Referência; 

ANEXO III - Declaração Conjunta; 
ANEXO IV – Modelo de proposta;  

ANEXO V – Termo de Adesão – BLL; 
ANEXO VI – Custo pela utilização do sistema;  
ANEXO VII – Minuta Ata Registro Preços; 
 
Otacílio Costa/SC, 31 de agosto de 2023. 
 
 

Fabiano Baldessar de Souza 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 004/2023 

Processo Licitatório nº 083/2023 

Ata de Registro de Preços 

 
ANEXO I 

(RELAÇÃO DE ITENS – SISTEMA BETHA) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 004/2023 

Processo Licitatório nº 083/2023 

Ata de Registro de Preços 

 

TERMO DE REFERÊNCIA – LEI 14.133/21 

 

 

1 - DEFINIÇÃO DO OBJETO: 

1.1. Processo licitatório, na modalidade de Dispensa de Licitação para “Contratação de Empresa 
Especializada para futura e eventual execução de reparo e pavimentação de ruas, calçadas e 
correções em vias urbanas de lajota sextavada no perímetro urbano do município de Otacílio Costa, 

com fornecimento de todo material, equipamento, mão de obra e tudo mais que se fizer bom e 
necessário à total execução dos serviços” de acordo com as quantidades e exigências estabelecidas 

neste instrumento conforme itens descritos na “Planilha Orçamentária - PO” e na tabela abaixo, a 
qual foi elaborada através da planilha SINAPI do mês 07/2023 e está anexo a este termo de 
referência.  

 
ITEM DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICA- 

ÇÃO 

TIPO DO ITEM UNID. 

MEDI

DA 

QUANT PREÇO R$ TOTAL R$ 

1 PASSEIO       

1.1 Demolição de pilares e 

vigas em concreto 
armado, de forma 

mecanizada com 

martelete, sem 

aproveitamento, 

AF_12/2017 

 

 
 

Serviços de 

engenharia 

 

Material de 
engenharia 

 

 
 

 

 

M³ 

 

 
 

 

5 

 

 
 

 

375,59 

 

 
 

 

1.877,95 

1.2 Assentamento de guia 
(meio-fio) em trecho reto, 

confeccionada em 

concreto pré-fabricado, 

dimensões 100x15x13x30 

CM (COMPRIMENTO X 
BASE INFERIOR X 

BASE SUPERIOR X 

ALTURA), PARA VIAS 

URBANOS (USO 

VIÁRIO) AF_06/2016 

 
 

 

 

 

 
Serviços de 

engenharia 

 

Material de 

engenharia 

 
 

 

 

 

 
M 

 
 

 

 

 

 
 

    50,00 

 
 

 

 

 

 
65,67 

 
 

 

 

 

 
3.283,50 

1.3 EXECUÇÃO DE 

PASSEIO EM PISO 

INTERTRAVADO, COM 
BLOCO 

RETANGULAR 

COLORIDO DE 20 X 10 

CM, ESPESSURA 6 CM. 

AF_10/2022 

Serviços de  

engenharia 

 
Material de 

engenharia 

M² 100,00 97,09 9.707,00 



 
 

 

1.4 EXECUÇÃO DE 

PASSEIO EM PISO 

INTERTRAVADO, COM 
BLOCO 

RETANGULAR COR 

NATURAL DE 20 X 10 

CM, ESPESSURA 6 CM. 

AF_10/2022 

Serviços de  

engenharia 

 
Material de 

engenharia 

M² 725,00 88,68 64.293,00 

1.5 REASSENTAMENTO 

DE BLOCOS 

RETANGULAR PARA 
PISO INTERTRAVADO, 

ESPESSURA DE 6 CM, 

EM 

VIA/ESTACIONAMENT

O, COM 
REAPROVEITAMENTO 

DOS BLOCOS 

RETANGULAR - 

INCLUSO RETIRADA E 

COLOCAÇÃO DO 
MATERIAL. AF_12/2020 

 

Serviços de  

engenharia 

 
Material de 

engenharia 

M² 100,00 39,06 3.906,00 

1.6 PINTURA DE MEIO-FIO 

COM TINTA BRANCA 
A BASE DE CAL 

(CAIAÇÃO). 

AF_05/2021 

Serviços de  

engenharia 
 

Material de 

engenharia 

M 790,36 2,12 1.675,55 

2 PAVIMENTAÇÃO 

(RECUPERAÇÃO/LOM

BADA) 

Serviços de  

engenharia 

 

Material de 

engenharia 

    

2.1 REASSENTAMENTO 

DE BLOCOS 

SEXTAVADO PARA 
PISO INTERTRAVADO, 

ESPESSURA DE 10 CM, 

EM 

VIA/ESTACIONAMENT

O, COM 
REAPROVEITAMENTO 

DOS BLOCOS 

SEXTAVADO - 

INCLUSO RETIRADA E 

COLOCAÇÃO DO 
MATERIAL. AF_12/2020 

 

 

 
 

 

 

Serviços de  

engenharia 
 

Material de 

engenharia 

 

 

 
 

 

 

 

 
M² 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

100,00 

 

 

 
 

 

 

 

 
48,61 

 

 

 
 

 

 

 

 
4.861,00 

2.2 EXECUÇÃO DE 

PAVIMENTO EM PISO 
INTERTRAVADO, COM 

BLOCO 

SEXTAVADO DE 25 X 

25 CM, ESPESSURA 10 

CM. AF_10/2022 

Serviços de  

engenharia 
 

Material de 

engenharia 

 

 
 

M² 

 

 
 

100,00 

 

 
 

103,96 

 

 
 

10.396,00 

TOTAL 

GERAL 

     100.000,00 

 
 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano contados da assinatura do contrato, na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.  



 
 

 

 

1.3. O custo total da contratação é de R$100.00,00 (cem mil reais), conforme custos unitários 
apostos em anexo. 

 
2 - FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:  

2.1. A contratação dos serviços listados, com mão de obra e fornecimento de materiais, tem por 

objetivo e justificativa a urbanização e manutenção de calçadas e passeios bem como execução de 
reparo e pavimentação de ruas do Município. Tais serviços resultarão em melhorias de tráfego de 

pedestres e automóveis, aumento de segurança de transeuntes e acessibilidade, além de melhorar o 
atendimento da demanda pela manutenção do passeio público em áreas de calçadas e pavimentações 
danificadas, construções de lombadas e reparo de pavimentação das ruas, além de agilizar os 

serviços de manutenção e até mesmo de construção de novas calçadas, passeios públicos em locais 
onde atualmente são inexistentes. Todos os materiais e serviços estão descritos na planilha 

orçamentária anexo a este Termo de Referência. . 
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO: 

3.1. Considerando que a Secretaria de Obras não possui mão de obra especializada para atender as 

demandas referentes construção e manutenção das calçadas e passeios públicos do Município bem 
como os reparos necessários na pavimentação, no que diz respeito ao cumprimento às normas 
técnicas e as legislações federal em vigor, justifica-se assim, a necessidade de contratação de 

empresa especializada para a construção, reforma e manutenção de calçadas e passeios públicos, 
reparo na pavimentação e execução de lombadas, (todas de acordo com os materiais e serviços 
especificados na PO – Planilha Orçamentária anexo a este termo), objetivando oferecer aos 

pedestres e transeuntes, maior segurança, acessibilidade e conforto. 
 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

4.1. Os itens a serem contratados seguirão de maneira detalhada os serviços e materiais descritos na 
PO – Planilha Orçamentária anexo a este termo. 

4.2   Os itens foram separados em 2, sendo item 1 e item 2. Estes são os serviços aglutinados de 
maneira que o corpo técnico de engenharia da SEPLAN vê como mais eficiente do ponto de vista 

executivo. Desta maneira a empresa que ganhar o lote para os passeios fará a demolição onde 
necessário, execução do passeio e a instalação/pintura das guias, onde couber. O mesmo dispõe no 
item 2 onde a empresa a qual ganhar realizará o serviço de recuperação de pavimentação e/ou 

instalação para a melhor fluidez e executabilidade desta intervenção. 
 

 
 



 
 

 

Todos os itens acima compõem 2 (dois) lotes de serviços/materiais, ficando da seguinte maneira: 

Lote 01 – Referente aos serviços constantes no Item 1 (1.1, 1.2, 1.3, 1.4, 1.5 e 1.6) 
Serviços de reparo e construção de calçadas bem como itens complementares para o boa execução. 

Lote 02 - Referente aos serviços constantes no Item 2 (2.1 e 2.2) 
Serviços de reparos em vias urbanas, como tapa-buraco em vias de lajota sextavada e instalação de 
lombadas. 

 
4.3.Para atendimento dos serviços, A CONTRATADA deverá disponibilizar pessoal, equipamentos, 

veículos, ferramentas e o que mais se fizer necessário para a execução integral dos serviços, 
devendo os equipamentos, combustível, veículos e ferramentas estar em perfeitas condições de 
limpeza, uso e manutenção, obrigando-se a CONTRATADA a substituir aqueles que não atenderem 

às exigências. 

4.4. A equipe de trabalho deverá ter qualificação e quantidade de funcionários suficientes para a 

execução dos serviços, com aplicação dos materiais compatíveis com a presente especificação 
técnica. 

Nota: Antes do início de cada trabalho, deverá ser estabelecida efetiva comunicação 
entre o responsável pelas atividades da CONTRATADA e o fiscal de contrato SEPLAN. Esta 

comunicação OBRIGATORIAMENTE ficará disponível até o final de cada trabalho. 
 
4.5. Os equipamentos e ferramentas deverão ser suficientes para a execução dos serviços dentro das 

especificações técnicas solicitadas. 
4.6. A CONTRATADA deverá fornecer e exigir dos seus funcionários o uso de uniformes, bem 

como de todos os equipamentos de segurança previstos na legislação em vigor. 
4.7. Os veículos/equipamentos disponibilizados pela CONTRATADA deverão atender as normas 
exigidas pela legislação de trânsito. 

4.8. Os veículos deverão conter nas portas, adesivo ou pintura com o nome da CONTRATADA e 
um número de telefone para eventuais reclamações. 

4.9. A CONTRATADA será responsável por eventuais danos e acidentes que vier a causar a     
terceiros ou a seus próprios empregados; 
4.10.  Todos os funcionários deverão estar devidamente registrados na CONTRATADA. 

4.11. Quaisquer despesas extras com seus funcionários, incluindo – mas não se limitando a – 
insalubridade e periculosidade, serão de responsabilidade única e exclusiva da CONTRATADA. 

4.12. O transporte, alimentação, hospedagem e demais despesas com os seus funcionários, serão de 
inteira responsabilidade da CONTRATADA; 
4.13. Será de inteira responsabilidade da contratada a sinalização dos locais de trabalho para que 

causem o menor transtorno ao trânsito possível. 
4.14. Após a conclusão dos serviços, a CONTRATADA deverá remover do local todos os materiais 

remanescentes da quebra de calçadas, guias, pavimentações, escavações e demais serviços que 
venham a gerar resíduos que são de responsabilidade da CONTRATADA dar a finalidade 
adequada, equipamentos e quaisquer detritos provenientes da obra, deixando-a totalmente limpos 

4.15. Os serviços deverão ser executados dentro da boa técnica, especialmente no tocante à 
preparação do local objeto de intervenção, nivelamento e compactação, limpeza do local e 

sinalização de segurança, seguindo a seguinte metodologia: 
a. Remoção do material excedente e restos de entulho; 
b. Os resíduos oriundos dos serviços de limpeza e reenquadramento, escavação, 

demolição e qualquer outro serviço que gerar entulho, deverão ser recolhidos e 



 
 

 

retirados imediatamente após a conclusão dos trabalhos, não podendo permanecer no 

local após a completa execução do serviço, por conta da CONTRATADA; 
c. A remessa, a descarga, o transporte e a disposição final dos resíduos deverá ser 

efetuada pela CONTRATADA. Sempre que não houver indicação específica da 
SEPLAN do local exato do descarte final destes resíduos, caberá à CONTRATADA 
a responsabilidade por esta destinação final. 

4.16. A CONTRATADA deverá comprovar capacidade técnica: prova de registro, através de 
Certidão, da empresa e do(s) responsável(is) técnico(s) que responderão pelo objeto desta licitação, 

junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA e/ou CAU comprovar serviços 
similares aos do presente edital. 
 

5 - EXECUÇÃO CONTRATUAL: 

5.1. A entrega dos materiais e execução dos serviços se dará conforme a necessidade e solicitação 

da Secretaria de Planejamento, que identificando a precisão de utilização dos serviços, comunicará a 
empresa fornecedora e solicitará formalmente a entrega dos mesmos num prazo máximo de 15 dias. 
5.2. Os serviços serão prestados de acordo com os anexos a este termo de referência, mais 

especificamente a planilha orçamentária anexa a este termo de referência. 
5.3 Os materiais deverão estar em conformidade com o descrito na PO e neste termo de referência. 

5.3. A coordenação, fiscalização e supervisão geral dos serviços a serem entregues serão realizadas 
pela Secretaria de Planejamento que deverá realizar a medição, o recebimento e os relatórios que 
por ventura possam ser exigidos, a fim de garantir a qualidade, quantidade e a correta finalização 

dos mesmos de acordo com as especificações constantes neste Termo de Referência. 
5.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência  

 
6 - ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL EXIGIDA E DAS CONDIÇÕES DE 

MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

6.1. A garantia será prestada com vistas a manter os materiais/serviços fornecidos/prestados em 
perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante de acordo com 

a garantia legal. 
6.2. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens (serviços executados e 

materiais) pelo próprio Contratado, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de 
acordo com as normas técnicas específicas.  
6.5. Os materiais e os serviços executados que apresentarem vício ou defeito no período de 

vigência da garantia deverão ser substituídos por outros novos, de primeiro uso, e originais, que 
apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores ao dos materiais utilizados. 

6.9. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do 
Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a 
contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus 

componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal 
fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.  

6.10. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 
responsabilidade do Contratado.  
6.11. O prazo de garantia é aquele estabelecido de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 

da Lei nº 14.133, de 2021. 
 



 
 

 

7 - ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

7.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 
7.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 
7.1.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 
7.1.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 
do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 
7.1.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei 
nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 
7.1.6. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do 

serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118). 
7.1.7. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade; 
7.1.8. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 
119). 

7.1.9. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 
7.1.10. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

7.1.11. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 

contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 
7.1.12. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim; 
7.1.13. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 
7.1.14. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade convocará o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 

que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
7.1.15. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa 
junto ao SICAF. 

7.1.16. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários 
Federais, Estaduais e Municipais, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão 



 
 

 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no 

SICAF. 
7.1.17. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

 

 A entrega do objeto se dará conforme a necessidade e solicitação da Secretaria de 
Planejamento, que identificando a precisão de utilização dos serviços, comunicará a empresa 

fornecedora e solicitará formalmente a entrega dos mesmos num prazo máximo de 15 dias 

 Os serviços serão medidos com base nas unidades de medida, apresentados previamente em 

planilha, de acordo com cada serviço a ser contratado. 

 Os serviços executados que não atenderem os requisitos mínimos estabelecidos pelo 

MUNICÍPIO/FISCALIZAÇÃO ou pelas especificações vigentes terá que ser corrigido 
complementados ou refeitos. 

 Após os trâmites acima, os pagamentos serão efetuados até 30 dias após a elaboração de 
toda a documentação pertinente emitida pelo Fiscal (relatório fotográfico e medição) após a 

apresentação da Nota Fiscal por parte da contratada. 
 

8 - DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO DE PAGAMENTO E REAJUSTE 

8.1. Serviços de Engenharia: 

8.1.1. O pagamento será efetuado pelo Município através do Setor Contábil, de forma fracionada, 
mediante o cumprimento dos serviços constantes do cronograma e apresentação do Diário de Obras, 

devidamente atestado pelo Setor de Engenharia desta Municipalidade, com a apresentação da Nota 
Fiscal Eletrônica, proporcionalmente à execução dos serviços, conforme valores unitários das etapas 

constantes da Proposta de Preços. 
8.1.2. O depósito está condicionado ao cumprimento de cada etapa dos serviços constante no 
cronograma físico-financeiro, devidamente atestado pelo Setor de Engenharia desta Municipalidade 

e vistoriado/aprovado, quando necessário e exigido pelo setor de fiscalização do Órgão Concedente.  
8.1.3. O pagamento será realizado através de recurso financeiro destinado ao objeto em questão que 

provirão da dotação descrita abaixo: 
 

 Fonte Recurso: 76 100.000,00   CONVÊNIO ESTADO/OUTROS 

 
8.1.4. Responde exclusivamente por toda e qualquer custo, inclusive quanto ao cancelamento e nova 

expedição de nota fiscal, a contratada que, não observou a solicitação do Setor de Engenharia desta 
Municipalidade, expedir a referida nota fiscal.  
8.1.5. Caso a fiscalização venha constatar divergência quanto aos valores apurados, informará, por 

escrito, à CONTRATADA, que deverá apresentar nova medição corrigida, bem como as 
justificativas devidas e efetuadas as correções requeridas.  

 
8.2. Dos reajustes: 

8.2.1. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências 

incalculáveis, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando 
álea econômica extraordinária e extracontratual, que desequilibrem a relação econômico-financeira 

do preço registrado, e a fim de restabelecer as condições efetivas da proposta inicialmente 
registrada, o preço poderá ser revisto. 
I - a comprovação será feita por meio de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, 

notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivas à época da 



 
 

 

elaboração da proposta e do momento do pedido de desoneração do compromisso; 

II - reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, a Administração formalmente revisará 
o preço a fim de readequar as condições efetivas da proposta inicialmente registrada. 

 
9- FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

9.1. Modelos de Modalidade de Licitação: 

9.1.2. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 
licitação com fundamento na hipótese do art. 75, da Lei n.º 14.133/2021: 

9.1.3. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento 
das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, 
mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:   

 
a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e 
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 
 

9.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
9.1.5. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
9.1.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 
9.1.7. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 
contratação. 

9.1.8. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada por 
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

9.1.9. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou 
encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 
9.1.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 
9.1.11. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados 
de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.1.12. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 
 
9.2. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação: 

 
9.2.1. Habilitação Jurídica:  

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


 
 

 

 

- Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional;   

- Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 
- Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br;  

- Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
- Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País : decreto de autorização 

para funcionamento no Brasil; 
- Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

- Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato constitutivo 
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde tem sede a matriz; 
- Ato de autorização para o exercício da atividade de ............ (especificar a atividade contratada 
sujeita à autorização), expedido por ....... (especificar o órgão competente) nos termos do art. ..... da 

(Lei/Decreto) n° ........ 
 
9.2.2. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 
 

9.2.3. Habilitações fiscal, social e trabalhista: 

- prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
 

- prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 

da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
 

- prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 
- declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 
- prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 
 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


 
 

 

- prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede 

do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
 

- O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da 
prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 
- prova de regularidade com a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  
 
- caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais ou distritais relacionados ao 

objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na 

forma da respectiva legislação de regência. 
 
10 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral. 

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 
 
Fonte de Recursos: 76 

R$ 100.000,00 
CONVÊNIO ESTADO / OUTROS 
 

1.4. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 
Otacílio Costa/SC, 31 de agosto de 2023.  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

ANEXO III 

 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 004/2023 

Processo Licitatório nº 083/2023 

Ata de Registro de Preços 

 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 
 

 
1.1. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA, A 

LICITANTE APRESENTARÁ JUNTO AOS DOCUMENTOS DA HABILITAÇÃO ÀS 
SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

 
a) Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21.  
 
b) Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei Federal nº 
14.133/21. 
 
c) Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, da Lei 
Federal nº 14.133/21. 
 
d) Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as exigências do 
instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos 
apresentados. 
 
e) Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da 
proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
f) Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21;  
 
g) Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei Federal nº 14.133/21, que não emprego 
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 
(dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88. 
 
h) Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal/88. 
 
i) Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, 
estar enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, conforme a Lei Complementar nº 123/2006, cujos termos 
declaro conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito de preferência.  
( ) Sim, ME ( ) Sim, EPP ( ) Não, outros enquadramentos 
 

1.2. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 



 
 

 

sanções previstas em lei e neste Edital. 
 

Otacílio Costa/SC, ______de ______________  de 2023. 

 

Local e data:     

 

                               __________________________________________________________ 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

ANEXO IV 

 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 004/2023 

Processo Licitatório nº 083/2023 

Ata de Registro de Preços 

 
 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 
 

Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços objeto da presente Dispensa de licitação, na Forma 
Eletrônica nº 004/2023, acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos. 

 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
 

NOME DA EMPRESA: 

 

CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

 

REPRESENTANTE e CARGO: 

 

CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF: 

 

ENDEREÇO e TELEFONE: 

 

AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 

 

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 

 

Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Anexo I do Edital. PROPOSTA: R$ (Por 
extenso) 

CONDIÇÕES GERAIS 

 
A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 

 

PRAZO DE GARANTIA 
 

A garantia deverá ser da seguinte forma: Para todos os itens de no mínimo 90 dias (conforme consta na 
embalagem do produto), a contar do recebimento definitivo do objeto pela Contratante. 



 
 

 

 

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

 

De acordo com o especificado no Anexo II, do Edital. 

 

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos 
sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e 
deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 
 

 

De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 

 

 

LOCAL E DATA 

 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
 

 

 

OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA 

PROPOSTA ATÉ DECISÃO. 

 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

ANEXO V 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE DISPENSA ELETRÔNICA DA BLL - BOLSA DE 

LICITAÇÕES DO BRASIL 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 

Razão Social: 

Ramo de Atividade: 

Endereço: 

Complemento: Bairro: 

Cidade: UF: 

CEP: CNPJ: 

Telefone Comercial: Inscrição Estadual: 

Representante Legal: RG: 

E-mail: CPF: 

Telefone Celular: 

Whatsapp: 

Resp. 
Financeiro: 

E-mail Financeiro: Telefone: 

E-mail para informativo de edital 

ME/EPP:   (  ) SIM ( ) Não 

 

Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento 
do Sistema de Dispensa Eletrônica da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual declara ter pleno 
conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 
 

1. São responsabilidades do Licitante: 
 

i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios 
dos quais venha a participar; 
 

ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais 
para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 
 

iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais 

normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter 
pleno conhecimento; 
 

vi. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo III.I; 



 
 

 

 

v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 

 

2. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o 

pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do Sistema 

Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 
 

3. O Licitante autoriza a BLL – Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança 

bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no 

Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do 

Brasil. 

 

4. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo 

Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o 
prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento. 
 

5. O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última 
utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se pelas 
informações prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais 

e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil 
qualquer mudança ocorrida. 
 

 

Local e data:     

 

 

 

 

 

 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
 

 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS 

ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES 

E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICAD 

 

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA 

BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA 



 
 

 

 

Razão Social do Licitante: 

CNPJ/CPF: 

Operadores 

1 Nome: 

 CPF: Função: 

 Telefone: Celular: 

 Fax: E-mail: 

 Whatsapp  

2 Nome: 

 CPF: Função: 

 Telefone: Celular: 

 Fax: E-mail: 

 Whatsapp 

3 Nome: 

 CPF: Função: 

 Telefone: Celular: 

 Fax: E-mail: 

 Whatsapp  
 

1. O Licitante reconhece que: 

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso 
exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma 

responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 
ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de 
Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante; 

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada 
imediatamente à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário bloqueio de acesso; 

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas 
no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o 
não pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL – Bolsa de 

Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e  no SERASA e ao automático 
cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 
 

Local e data:     

 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

ANEXO VI 

 

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA 

–  SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR 
Editais publicados pelo sistema de aquisição: 

 

 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias após a 
adjudicação – limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, 
cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 
 

Editais publicados pelo sistema de registro de preços: 

 

 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em 

parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissão do boleto 
em 60(sessenta) dias após a adjudicação – com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) 

por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do 
Brasil. 
O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 2% e juros 
moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e 
OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil e ao automático 
cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) da Dispensa realizado na plataforma, o licitante 
vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da plataforma eletrônica no 
respectivo lote cancelado. 

 

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 
A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao sistema 
de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL – Bolsa de 
Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo com as regras 
usuais do mercado. 

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR 

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo e 

nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos. 
 

Local e data:    

 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS 

ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES 

E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 

 



 
 

 

 ANEXO VII 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº .........................../2.023 

 
 

No dia ______ do mês de _______ do ano de 2023 compareceram, de um lado a(o) PREFEITURA 
MUNICIPAL OTACÍLIO COSTA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 
75.326.066/0001-75, com sede administrativa localizada na Avenida Vidal Ramos Junior, 228, bairro 
Centro, CEP nº 88540000, nesta cidade de Otacílio Costa,SC, representado pelo Prefeito em exercício, 
o Sr(a) FABIANO BALDESSRA DE SOUZA, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO, e as 
empresas abaixo qualificadas, doravante denominadas DETENTORAS DA ATA, que firmam a 
presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com o resultado do julgamento da licitação na 
modalidade pre ______/2023, Processo licitatório nº _____________/2023 que selecionou a proposta 

mais vantajosa para a Administração Pública, objetivando o(a) REGISTRO DE PREÇOS PARA 

FUTURA E EVENTUAL  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 
DE REPARO, PAVIMENTAÇÃO DE RUAS, CALÇADAS E CORREÇÕES EM VIAS URBANAS DE 
LAJOTA SEXTAVADA NO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE OTACÍLIO COSTA, COM O 
FORNECIMENTO DE TODO O MATERIAL, EQUIPAMENTO, MÃO DE OBRA E TUDO O MAIS 
QUE  SE FIZER BOM E NECESSÁRIO Á TOTAL EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, CONFORME 
RELAÇÃO DE ITENS E TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I E II), em conformidade com as 
especificações constantes no Edital. 
 

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores: 

 

NOME DA EMPRESA ITENS 

  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA DOCUMENTAÇÃO 
1.1. Fazem parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, o 

Dispensa Eletrônica nº ___/2xxx, seus anexos, a proposta da CONTRATADA, e todos os demais 
documentos referentes ao objeto contratual, que não contrariem o disposto neste instrumento. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
2.1. Constitui o objeto do presente instrumento o REGISTRO DE PREÇO PARA a eventual 

AQUISIÇÃO DE _____________________________________________, conforme quantidades e 
especificações indicados na CLÁUSULA TERCEIRA deste instrumento e na Dispensa Eletrônica  

nº. ____/xxxx.  

2.2. A prestação dos serviços/entrega de objeto, deve ocorrer em estrita conformidade com o Termo 
de Referência anexo ao edital que fazem parte integrante deste instrumento, independente de 

transcrição. 
2.3. Toda e qualquer alteração nos serviços ora contratados somente poderá ser efetivada mediante 

prévia e expressa autorização por escrito do Município de Otacílio Costa/SC. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO REGISTRADO 

3.1. Conforme proposta final da empresa adjudicatária do certame, o valor para o fornecimento do 
objeto da presente ata de registro de preços ocorrerá conforme o valor unitário abaixo discriminado, 



 
 

 

com validade pelo prazo de um ano: 

 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QNT UNID 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 

 

  
  

    

 
3.2. No preço registrado estão incluídas todas e quaisquer despesas diretas ou indiretas que venham 
a incidir sobre eles, bem como o custo de transporte, materiais, instalação, perdas, mão de obra, 

equipamento, encargos tributários, trabalhistas e previdenciários, além dos necessários e 
indispensáveis à completa execução dos serviços. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. Os recursos necessários ao cumprimento do presente instrumento correrão por conta do recurso 

indicado na ordem de compra e/ou contrato. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 
5.1. Prazo de entrega do objeto licitado, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 
recebimento da Ordem de Compra, conforme exposto no Termo de Referência. 

5.2. A entrega ocorrerá no endereço indicado na Ordem de Fornecimento, mediante agendamento 
prévio junto ao Setor Solicitante. 

5.3. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes no Edital e na Proposta, devendo ser substituídos, às custas do contratado, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

5.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do objeto. 
5.5. O prazo de garantia contra defeito e vícios de fabricação será para cada item, sem qualquer 

ônus adicional para o Município de Otacílio Costa, contados a partir do seu recebimento definitivo. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
6.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado 
por igual período nos termos do art. 84 da Lei Federal nº 14.133/21. 

6.2. A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida nos 
referidos instrumentos, observado o disposto no art. 105 da Lei Federal nº 14.133/21. 

6.3. O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado dentro do prazo de 
validade da ata de registro de preços. 
6.4. O pedido de prorrogação de prazo para realização dos serviços somente será conhecido pelo 

Município de Otacílio Costa caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor de 
Licitação, antes de expirar o prazo inicialmente estabelecido. 

6.5. Se a CONTRATADA deixar de executar os serviços dentro das especificações estabelecidas, 
será responsável pela imediata substituição ou regularização do serviço/objeto rejeitado e o tempo 
despendido poderá ser computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e seus 



 
 

 

anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a: 

7.2. Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido no item DAS CONDIÇÕES PARA 

ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

7.3. Efetuar a entrega do objeto licitado no prazo e local informado, juntamente com a emissão da 
ordem de compra, mediante agendamento prévio junto a secretaria solicitamte. 
7.3.1. Carregar e disponibilizar o(s) produto(s) no(s) local(is) indicado(s) também constituem 

obrigações exclusivas da empresa vencedora, a serem cumpridas com força de trabalho própria e as 
suas expensas. 

7.4. O recebimento dos materiais será provisório para posterior verificação de sua conformidade 
com as especificações da Dispensa Eletrônica e da proposta. 
7.5. O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente será conhecido pelo 

Município de Otacílio Costa, caso o mesmo seja devidamente fundamentado e encaminhado a 
Secretaria Solicitante, antes de expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido. 

7.6. Garantir os materiais contra defeitos de fabricação e também, contra vícios, defeitos ou 
incorreções, resultantes da entrega. 
 7.6.1. Fornecer materiais de primeira qualidade, considerando-se como tais àqueles que 

atendam satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, apresentando ótimo rendimento, 
durabilidade e praticidade. 

7.7. Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega, considerando-se como tal a 
disponibilização, nos locais indicados pelo Município, conforme quantitativos dos produtos 
adjudicados, tais como transporte, encargos sociais, tributos e outras incidências, se ocorrerem.  

7.9. Substituir, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, os produtos que, no ato da entrega, 
estiverem com suas embalagens violadas e/ou com identificação ilegível e em desacordo com as 
condições necessárias estabelecidas neste instrumento. 

7.10. Substituir, ainda, por outro de qualidade, todo produto com defeito de fabricação. 
7.11. Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-la de acordo 

com as especificações e instruções deste Instrumento e seus anexos, sendo que o transporte até o(s) 
local(is) de entrega correrá exclusivamente por conta do fornecedor, bem como pelo que o método 
de embalagem deverá ser adequado à proteção efetiva de toda mercadoria contra choques e 

intempéries durante o transporte. 
7.12. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 

objeto deste instrumento, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da 
entrega do(s) produto(s), num prazo máximo de 10 (dez) dias consecutivos, salvo quando o defeito 
for, comprovadamente, provocado por uso indevido, sendo que o tempo extra despendido poderá ser 

computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 
7.13. Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos. 

7.14. Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 
7.15. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 

decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, 
obrigando-se outrossim por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por 

terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do presente 
Instrumento. 
7.16. Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, diretamente ao 

Município de Otacílio Costa ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo. 
7.17. Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração. 



 
 

 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
8.1. O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 104 da Lei 

Federal n° 14.133/21.  
8.2. Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da Lei Federal nº 
14.133/21, as especificadas no Edital. 

8.3. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato/Ata de registro de preço;  
8.4. Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as necessidades, respeitando 

os prazos para atendimentos;  
8.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante 
vencedor;  

8.6. Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital e no Instrumento Contratual;  
8.7. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no Contrato/ ata de 

registro de preço. 
 
CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO  

9.1 - A entrega do produto e o cumprimento do disposto neste instrumento serão fiscalizados pelo 

Município de Otacílio Costa, por intermédio de fiscal designado por Portaria, que acompanhará a 
entrega do produto/prestação do serviço, de acordo com o determinado, controlando os prazos 
estabelecidos para entrega do mesmo e apresentação de fatura, notificando à empresa vencedora a 

respeito de quaisquer reclamações ou solicitações havidas. 
 

9.2 - Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará o Município de 
Otacílio Costa e terá as seguintes atribuições: 
a) Definir o objeto desta licitação, caracterizado por especificações e referências necessárias ao 

perfeito entendimento pelos licitantes. 
b) Receber o produto, verificando a sua conformidade com as especificações estabelecidas e da 

proposta, principalmente quanto ao modelo ofertado, quantidade, marca (se for o caso), etc.  
c) Assegurar à CONTRATADA acesso as suas dependências, por ocasião da entrega da 
mercadoria. 

d) Agir e decidir em nome do Município de Otacílio Costa inclusive, para rejeitar a(s) mercadoria(s) 
fornecida(s) em desacordo com as especificações exigidas.  

e) Comunicar oficialmente à CONTRATADA quanto à rejeição do(s) produto(s). 
f) Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita compatibilidade 
entre o(s) produto(s) entregue(s) ao que foi solicitado. 

g) Exigir da CONTRATADA o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas. 
h) Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela CONTRATADA, de condições 

previstas neste instrumento. 
i) Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à CONTRATADA, no tocante ao fiel 
cumprimento do disposto neste instrumento. 

j) Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à CONTRATADA. 
k) Instruir o(s) recurso(s) da CONTRATADA no tocante ao pedido de cancelamento de multa(s), 

quando essa discordar do Município de Otacílio Costa. 
l) No exercício de suas atribuições fica assegurado à FISCALIZAÇÃO, sem restrições de qualquer 
natureza, o direito de acesso a todos os elementos de informações relacionados com o objeto deste 

instrumento, pelo mesmo julgados necessários. 



 
 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO PAGAMENTO 
10.1 - O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado até o 30º 

(trigésimo) dias, à CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante apresentação da Nota Fiscal 
correspondente, com a aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do mesmo, observando-
se o art. 141, da Lei Federal nº 14.133/21, sendo efetuada a retenção de tributos sobre o 

pagamento a ser realizado (se for o caso), conforme determina a legislação vigente. 
10.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao 

responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a Nota Fiscal 
para pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 
10.1.2 - A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação 

dos serviços prestados pela fiscalização do Município de Otacílio Costa e cumprimento pela 
empresa de todas as condições pactuadas. 

10.1.3 - Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal 
correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Município de Otacílio Costa, 
informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o número da Ordem de 

Compra. 
10.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, 

aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer ônus ao 

Município de Otacílio Costa. 
10.2 – A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores 
para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da 

CONTRATADA.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO REAJUSTAMENTO 
11.1 - Caso o prazo do contrato ultrapasse um ano, a contar da formulação da proposta ou do 
orçamento a que esta se referir, o reajuste se dará pelo índice INPC. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA AMPLIAÇÃO E DA REDUÇÃO 

12.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o art. 125 da Lei Federal nº 14.133/21. 
 

12.2 - Os acréscimos e supressões do objeto, quando for formalizado o contrato, observarão o 
disposto no art. 124 a 130, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou não 

veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais 
pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções: 

a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o Município de Otacílio 
Costa, na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, 
intermediário ou de substituição/reposição. 

b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso superior a 
10 (dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, na entrega da 



 
 

 

mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de 

substituição/reposição. 
c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de execução 

imperfeita do objeto. 
d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de entregar a 
mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, intermediário 

ou de substituição/reposição. 
e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei Federal nº 14.133/21, nos 

casos de: 
1. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

2. dar causa à inexecução total do contrato; 
3. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

4. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
5. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

6. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da Lei Federal nº 

14.133/21, nos casos de: 
1. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 

2. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
3. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
4. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

5. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 

13.2 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
14.1 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

14.1.1 - Descumprir as condições da ata de Registro de Preços; 
14.1.2 - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 

14.1.3 - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado e estiverem presentes razões de interesse público. 

14.1.4 - O cancelamento do Registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador. 
14.1.5 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de 

fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso 
fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA –DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS 

OMISSOS 

15.1 - O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas regida pela Lei Federal 
nº 14.133/21, Decreto Municipal nº 3.442/2023 e, com aplicação subsidiária da Instrução Normativa 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5


 
 

 

SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022, ainda, aplicando-lhe supletivamente os princípios da 

teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 
15.2 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei e suas alterações, recorrendo-se à 

analogia, aos costumes e aos princípios gerais do direito.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

16.1 - Fica eleito o foro da cidade de Otacílio Costa/SC para dirimir as questões decorrentes deste 
instrumento ou de sua execução, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que 

seja. 
16.2 - Por estarem justos e contratados, as partes contratantes, assinam o presente instrumento 
contratual, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que produza seus jurídicos efeitos. 

 
Otacílio Costa - SC, xxx de xxx de 2023. 

 

 

_____________________________________________ 

MUNICÍPIO DE OTACÍLIO COSTA - SC 

Prefeito 

 

 

__________________________________________ 

xxxxxxxxxxxxx 

CNPJ/MF: xxxxx Por xxxxx  

CONTRATADA 

 

 
 


